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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA ESCRITA ESPECÍFICA P3, nos locais 

apropriados, pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não estiver escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova escrita específica. Caso queira assinar o texto de sua peça processual, utilize apenas 

o nome Defensor Público. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à 

identificação do candidato em local indevido. 

• Na peça processual, ao domínio da modalidade escrita serão atribuídos até 12,00 pontos e ao domínio do conteúdo serão 

atribuídos até 48,00 pontos, dos quais até 2,40 pontos serão atribuídos ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens 

e indicação de parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Em cada questão, esses valores 

corresponderão a 2,00 pontos, 8,00 pontos e 0,40 ponto, respectivamente. 
 

-- PROVA ESCRITA ESPECÍFICA P3 -- 
 

 

PEÇA PROCESSUAL  
 

O Ministério Público (MP) ofereceu denúncia contra Francisco das Chagas, atribuindo-lhe a prática 
dos crimes previstos nos arts. 155, §§ 1.º e 4.º, II, e 307, ambos do Código Penal, e do art. 16, § 1.º, 
IV, da Lei n.º 10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). 

De acordo com as informações contidas na denúncia, em 2/2/2022, por volta das 23 h 30 min, no 
município de Rio Branco/AC, o acusado, nascido em 5/1/2003, valendo-se de um momento de distração 
da vítima, Antônio, subtraiu do interior da mochila deste um aparelho de telefone celular, avaliado 
em R$ 600,00. Da peça inicial também consta que Antônio percebeu a subtração e perseguiu Francisco, 
com a ajuda de policiais militares que visualizaram a perseguição, até alcançá-lo e prendê-lo em 
flagrante. O aparelho subtraído foi encontrado no bolso da calça de Francisco. Além disso, nas 
proximidades do local onde Francisco foi preso em flagrante, foi localizada, dentro de uma sacola de 
mercado, em um buraco com aproximadamente 1 metro de profundidade, uma arma de fogo do tipo 
revólver calibre .38, com a numeração suprimida. 

O MP afirmou que Francisco, ao ter sido preso em flagrante, apresentou-se com o nome de seu 
primo, Júlio César, tendo a autoridade policial descoberto sua verdadeira identidade quando da lavratura 
do auto de prisão. 

Na audiência de custódia, houve a conversão da prisão em flagrante em preventiva. Ao ser ouvido 
em sede policial, Francisco optou por permanecer em silêncio. 

A denúncia foi recebida em 9/2/2022. 
Apresentada resposta à acusação, a audiência de instrução foi designada para 31/1/2023. Porém, 

em razão da não apresentação do réu para o ato, houve redesignação da audiência para o dia 10/5/2023. 
O laudo pericial da arma de fogo confirmou que a numeração dela havia sido suprimida por meio 

de ação mecânica. 
Na audiência, a vítima fez o reconhecimento pessoal do denunciado e disse que o perseguiu após 

perceber que ele havia subtraído seu telefone da mochila. Mencionou também que estava presente 
quando a polícia prendeu o réu e percebeu que uma arma de fogo estava nas proximidades do local da 
captura. Por fim, afirmou ter recuperado o celular em perfeito estado. 

As testemunhas policiais afirmaram que o réu fora preso em flagrante na posse do aparelho celular 
da vítima e que a vítima reconhecera tanto o bem quanto o autor da subtração. Em relação à arma de 
fogo, informaram que, após a captura de Francisco, enquanto se dirigiam para a viatura de polícia, 
visualizaram o revólver dentro de um buraco recém-cavado. Quanto à falsa identidade, destacaram que o 
acusado havia se identificado como Júlio César, porém não apresentara nenhum documento. 

Ao final da audiência, o réu foi interrogado e confessou a prática do delito patrimonial e da falsa 
identidade, porém negou conhecer a arma de fogo apreendida. Acrescentou que praticara os delitos 
devido ao fato de estar desempregado, dizendo, ainda, que pretendia vender o telefone para comprar 
leite para seu filho recém-nascido. 

Encerrado o ato, o juiz de direito determinou a juntada aos autos da folha de antecedentes penais, 
da qual constava a anotação de condenação de Francisco pelo crime de furto simples, praticado 
em 10/1/2021, pendente o julgamento da apelação. Além disso, havia registro de uma anotação por ato 
infracional análogo ao crime de homicídio, pelo qual Francisco permanecera internado durante dois anos. 

Nas alegações finais por memoriais, o MP requereu a procedência integral da pretensão punitiva, 
com a condenação do acusado nos exatos termos da denúncia; a valoração negativa dos antecedentes e 
da conduta social do réu, em razão dos registros mencionados anteriormente; e a fixação de regime 
inicial fechado, em razão da hediondez do crime de porte de arma de fogo.

 

 

Considerando a situação hipotética acima, redija, na condição de defensor público da DPE/AC, a peça processual adequada à defesa 

de Francisco, devendo a referida peça ser diversa do habeas corpus. Ao desenvolver a peça processual, aborde toda a matéria de 

direito pertinente ao caso, fundamente sua explanação na legislação cabível, dispense o relatório e não crie fatos novos. Date sua peça 

no dia 12/4/2024. 
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QUESTÃO 1  
 

Determinada lei complementar estadual, ao dispor sobre a organização da Defensoria Pública do 
estado, estabeleceu o seguinte: 

 
“Art. X. A Defensoria Pública poderá: 
I – requisitar, de qualquer autoridade pública e de seus agentes, certidões, exames, perícias, 
vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais 
providências necessárias ao exercício de suas atribuições; 
II – requisitar a instauração de inquérito policial; 
(...)”. 

 

 

Considerando a situação hipotética apresentada, disserte, de forma fundamentada na legislação vigente e no entendimento jurisprudencial 

do Supremo Tribunal Federal (STF), sobre a constitucionalidade ou inconstitucionalidade dos incisos I [valor: 3,80 pontos] e 

II [valor: 3,80 pontos] do art. X da referida lei complementar estadual hipotética. 

 

QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

Com base no entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), discorra sobre a finalidade das medidas socioeducativas previstas 

no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/1990) [valor: 2,00 pontos], esclarecendo se há consequências relacionadas à 

superveniência da maioridade penal no curso do cumprimento de medida socioeducativa de liberdade assistida [valor: 2,80 pontos] 

bem como se isso implica violação aos princípios da proporcionalidade e da atualidade [valor: 2,80 pontos]. 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 
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